INDICAÇÃO N°      1969     , DE 2003.

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas necessárias para a implantação, na Região Metropolitana da Baixada Santista, de cursos técnicos, e de ensino tecnológico, nas áreas de produção e industrialização de gás natural, petróleo e seus derivados.

JUSTIFICATIVA

A recente descoberta de grandes reservas de gás natural na Bacia de Santos tem despertado interesses voltados para o desenvolvimento do Estado de São Paulo. Mas, para que isso se torne realidade é fundamental que possamos estar preparando adequadamente a mão de obra paulista, qualificando-a para seu emprego na indústria da produção e transformação desse recurso estratégico.

De acordo com alguns dados preliminares, essas descobertas feitas pela Petrobras e outras empresas no litoral permitem ao Brasil aumentar sua produção diária de gás natural para algo em torno de cem milhões de metros cúbicos ainda nesta década. Sendo que cerca de 50% dessa produção será de responsabilidade da Bacia de Santos.

Face esse quadro, é fundamental que possamos dispor de pessoal com formação técnica e tecnológica com conhecimentos não só dos aspectos organizacionais, econômicos, mercadológicos, logísticos e produtivos, bem como sólidos conhecimentos sobre a origem, formação, propriedades  e composição do gás, além dos processos, métodos, sistemas e equipamentos envolvidos tanto na extração e produção do gás natural como na sua transformação e utilização.

isso exige a implantação urgente de cursos técnicos, bem como na área de tecnologia, voltados para esse campo. Dentre eles o Governo do Estado poderia privilegiar cursos direcionados para a produção de gás e de turbomáquinas.

Diante do exposto, acredito que o Governo do Estado será sensível a essa possibilidade de qualificar e aprimorar a mão de obra paulista. A região da Baixada Santista é a localização natural para implantação desses cursos tendo em vista a existência do parque industrial já instalado e da própria Bacia de Santos.

Sala das Sessões,        outubro de 2003.
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